
Recurso interposto em 23 de Abril de 2004 por Ferriere
Nord spa contra a Comissão das Comunidades Europeias

(Processo T-153/04)

(2004/C 168/20)

(Língua do processo: italiano)

Deu entrada em 23 de Abril de 2004, no Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias, um recurso contra a
Comissão das Comunidades Europeias, interposto por Ferriere
Nord spa, representada pelos advogados Wilma Viscardini e
Gabriele Donà.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— anular, nos termos do artigo 230.o CE, as decisões da
Comissão das Comunidades Europeias contidas na carta
registada BUDG/C-5/DS (D2004) / 51138, de 5 de Feve-
reiro de 2004, recebida pela recorrente em 13 de Fevereiro
de 2004, e no fax BUDG/C-05/DS (D2004) 53883, rece-
bido pela recorrente em 13 de Abril de 2004, através das
quais a Ferriere Nord foi condenada a pagar, respectiva-
mente, as quantias de EUR 564 402,26 e de
EUR 341 932,32, relativamente ao processo IV/31.553 —
rede electrossoldada para betão;

— condenar a Comissão das Comunidades Europeias no reem-
bolso integral das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do recurso, a recorrente alega que as decisões acima
mencionadas, que deram execução à decisão da Comissão de 2
de Agosto de 1989 (através da qual a recorrente foi condenada
a pagar uma coima no montante de 320 000 ECU por ter
violado o artigo 85.o, n.o 1, do Tratado CE), são ilegais por se
ter verificado prescrição, em aplicação do artigo 4.o do Regula-
mento n.o 2988/74 do Conselho, de 26 de Novembro de 1974,
relativo à prescrição quanto a procedimentos e execução de
sanções no domínio do direito dos transportes e da concor-
rência da Comunidade Económica Europeia (1), nomeadamente:

— a decisão da Comissão de 2 de Agosto de 1989 tornou-se
definitiva com o acórdão do Tribunal de Justiça de 17 de
Julho de 1997 e, portanto, a partir dessa data começou a
correr o prazo de prescrição de cinco anos do artigo 4.o do
Regulamento n.o 2988/74;

— esse prazo foi interrompido pela carta da Comissão de 11
de Setembro de 1997, notificada à recorrente em 18 de
Setembro de 1997, com o consequente início de um novo
prazo de prescrição de cinco anos (em conformidade com o
artigo 5.o do Regulamento n.o 2988/74);

— a Comissão, por conseguinte, devia ter procedido à
execução da decisão relativa à coima até 11 de Setembro de
2002 ou, o mais tardar, até 18 de Setembro de 2002;

— pelo contrário, as decisões recorridas são, respectivamente,
de 5 de Fevereiro de 2004 (recebida pela recorrente em 13

de Fevereiro de 2004) e de 13 de Abril de 2004 (chegada à
recorrente via fax em 13 de Abril de 2004);

— por conseguinte, o poder de a Comissão proceder à
execução coerciva da sua decisão de 2 de Agosto de 1989
prescreveu.

(1) JO L 319, de 9 de Novembro de 1974, p. 1; EE 08 F2 p. 41.

Recurso interposto em 22 de Abril de 2004 por Daniel
Bauwens contra Comissão das Comunidades Europeias

(Processo T-154/04)

(2004/C 168/21)

(Língua de processo: francês)

Deu entrada em 22 de Abril de 2004, no Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias um recurso contra a
Comissão das Comunidades Europeias, interposto por Daniel
Bauwens, com domicílio em Bruxelas, representado por Sébas-
tien Orlandi, Albert Coolen, Jean-Noël Louis e Etienne Marchal,
advogados, com domicílio escolhido no Luxemburgo.

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— anular a decisão de pôr termo ao processo de elaboração
do relatório de evolução da carreira do recorrente no
período de 1 de Julho de 2001 a 31 de Dezembro de 2002
e de indeferir o seu pedido dirigido à Comissão Paritária de
Avaliação;

— condenar a recorrida nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos:

O recorrente pede à Comissão Paritária de Avaliação que
aprecie o seu relatório de evolução de carreira conforme foi
validado pela pessoa que o apreciou. Este pedido foi conside-
rado intempestivo, dado ter sido apresentado após o prazo de
cinco dias úteis, previsto no artigo 7.o das disposições gerais de
execução dos artigos 43.o e 45.o do Estatuto adoptadas pela
recorrida.

O recorrente impugna a decisão de indeferimento do seu
pedido e de considerar concluído o relatório, invocando que o
prazo de cinco dias úteis deveria ter sido suspenso, em confor-
midade com a nota de rodapé do artigo 7.o das disposições
gerais, uma vez que o recorrente estava de férias por um
período de duas semanas que começava no dia seguinte ao da
confirmação formal da validação pela pessoa que o aprovou.
No mesmo contexto, o recorrente invoca igualmente erro
manifesto de apreciação e a violação dos princípios de boa
gestão, de boa administração e de igualdade de tratamento.
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